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PORTARIA Nº 103/2026 

 
 

                                                  O Prefeito Municipal de Rio Bom, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais,   

  
 
 R E S O L V E: 
 
 

                     CONCEDER a servidora pública municipal 
Sra. SILVIA PAULINO, ocupante do cargo de ZELADORA, 90 (noventa) dias 
de LICENÇA por motivo de doença na família (Pai) que necessita de cuidados de 
um familiar em tempo integral conforme atestado concedido pelo médico, 
conforme consta no Art. 97, parágrafo 2º da Lei Municipal nº 015/2004, com 
inicio em 23/02/2026 e termino em 23/05/2026.   

 
                                      Façam-se as comunicações necessárias. 
        Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
     

                   Edifício da Prefeitura Municipal de Rio Bom, aos 
03 dias do mês de março de 2026. 

 
 
 
 

Moises Jose de Andrade 
Prefeito Municipal 
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